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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE 

BOLSAS DE ESTUDO 2025/2026 DO SICOOB COIMPPA 

DOS OBJETIVOS 

  

Art. 1º A Cooperativa de Cre dito dos Integrantes do Ministe rio Pú blico e do Poder 

Júdicia rio nos Estados do Amapa  e Ceara  e Livre Admissa o no Estado do Para  - SICOOB 

COIMPPA dispo e o presente Regúlamento para concessa o de bolsas de estúdos qúe 

beneficiara o as pessoas fí sicas a ela associadas e seús respectivos familiares.   

  

DA ORIGEM E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

  

Art. 2º O presente programa sera  cústeado por recúrso do Fúndo de Assiste ncia Te cnica, 

Edúcacional e Social (FATES).  

  

Art. 3º A bolsa de estúdo do SICOOB COIMPPA tem a finalidade de proporcionar o 

investimento na edúcaça o de seús cooperados e familiares.  

  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  

Art. 4º Sera o sorteadas 100 (cem) bolsas, no valor individúal de ate  R$ 2.500,00(dois mil 

e qúinhentos reais) cada, na forma deste Regúlamento.  

I. Entende-se por cooperado contemplado, a pessoa fí sica integrante do qúadro 

social do SICOOB COIMPPA sorteada na forma deste Regúlamento. 

II. Entende-se por pessoa beneficiada, o pro prio cooperado contemplado oú familiar 

por ele indicado para úsúfrúto do serviço edúcacional coberto pela bolsa, na forma 

deste Regúlamento. 

 

Parágrafo Único. Para este Regúlamento sa o considerados familiares do cooperado 

contemplado:  pais, co njúge, convivente legalmente reconhecido por escritúra de únia o 

esta vel, irma os, filhos, enteados, netos, bisnetos e sobrinhos, cújas relaço es parentais 

sejam por ele devidamente comprovadas perante a Cooperativa.   

Art. 5º Na o podera o participar desta ediça o do programa de bolsas:  

I. As pessoas fí sicas cooperadas sorteadas no Programa de Concessa o de Bolsas de 

Estúdo 2024 do SICOOB COIMPPA;  
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II. Os empregados, estagia rios, jovens aprendizes e os integrantes da Diretoria 

Execútiva, dos Conselhos de Administraça o e Fiscal do SICOOB COIMPPA; 

 

Art. 6º A bolsa de estúdo sera  destinada ao ressarcimento das despesas do beneficia rio 

em cúrsos de ensino infantil, fúndamental, me dio, súperior, de po s-gradúaça o, de 

edúcaça o profissional, preparato rios para concúrsos pú blicos, vestibúlar oú Exame 

Nacional do Ensino Me dio - Enem e cúrsos de idiomas, contratados com institúiço es de 

ensino qúe estejam devidamente registradas nos o rga os competentes.  

 

Art. 7° A bolsa de estúdos sera  destinada a despesas com úm ú nico cúrso e com úma ú nica 

pessoa beneficiada. 

  

Art. 8º Informaço es do Programa de bolsas do SICOOB COIMPPA sera o divúlgadas, ale m 

do sí tio eletro nico https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcoimppa/, nas redes sociais 

oficiais da Cooperativa (Instagram: @sicoobcoimppa; Facebook: Sicoob Coimppa; 

LinkedIn: Sicoob Coimppa), aplicativo Sicoob Moob e agentes de atendimento. 

  

DAS INSCRIÇÕES PARA O SORTEIO 

  

Art. 9º O prazo para inscriça o no sorteio iniciara  no dia 12 de dezembro de 2025, 

encerrando-se a s 23h59min do dia 28 de dezembro de 2025.  

Parágrafo Único. Caso a pessoa cooperada se inscreva mais de úma vez, sera  considerada 

va lida súa ú ltima inscriça o realizada. 

  

Art. 10º A pessoa fí sica cooperada somente podera  se inscrever e concorrer a 1 (úma) 

ú nica bolsa. 

 

Art. 11. As inscriço es sera o feitas somente atrave s do preenchimento de formúla rio 

eletro nico, disponí vel no segúinte endereço: https://forms.office.com/r/pVpnyvnV6n 

  

DO SORTEIO  

  

D4Sign e8c7a9cb-d51c-4b02-9f20-db7ce9765119 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

3/4 
 

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE 

BOLSAS DE ESTUDO 2025/2026 DO SICOOB COIMPPA 

Art. 12. O sorteio sera  realizado eletronicamente em 30 de dezembro de 2025, a s 15:00 

horas, com transmissa o em tempo real pelo aplicativo Sicoob Moob, com a presença dos 

membros dos o rga os colegiados.  

  

Parágrafo Único. O resúltado sera  divúlgado no sí tio eletro nico da Cooperativa 

(https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcoimppa/) e diretamente com os Agentes de 

Atendimento.  

DO REPASSE DAS BOLSAS DE ESTUDOS 

  

Art. 13. O repasse da Bolsa de Estúdo sera  efetúado, por meio de reembolso da despesa 

do serviço edúcacional prestado a  pessoa beneficiada, realizada pelo cooperado 

contemplado, dúrante o exercí cio de 2026, ate  o limite total de R$ 2.500,00 (dois mil e 

qúinhentos reais), apo s o encaminhamento, ate  o dia 16 de dezembro de 2026, dos 

segúintes docúmentos ao e-mail bolsas.4170@sicoob.com.br:  

  

I. Co pia legí vel do docúmento de identificaça o e do CPF da pessoa beneficiada;  

II. Co pia legí vel de docúmento qúe comprove a relaça o de parentesco do 

cooperado contemplado com a pessoa beneficiada;  

III. Nota fiscal do serviço prestado pela Institúiça o de Ensino a  pessoa beneficiada; 

e  

IV. Comprovante legí vel de qúitaça o da Nota Fiscal apresentada efetivada por 

meio de pagamento vincúlado nominalmente ao cooperado contemplado. 

  

Parágrafo Único. Docúmentos complementares podera o ser solicitados pela Cooperativa 

a fim de assegúrar o fiel cúmprimento das regras dispostas neste Regúlamento. 

 

Art. 14. A Bolsa de Estúdo na o cústeara  qúalqúer valor relativo a materiais dida ticos.  

  

DA PERDA DO BENEFÍCIO  

  

Art. 15. Perdera  o direito a  bolsa de estúdo: 
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I. O cooperado contemplado inadimplente com qúalqúer obrigaça o júnto ao 

Sicoob Coimppa ate  o dia 16 de dezembro de 2026, conforme art. 10 do 

Estatúto Social do Sicoob Coimppa;  

II. O cooperado contemplado qúe na o atendeú ao disposto no art. 13 deste 

Regúlamento;  

III. A pessoa fí sica desligada do qúadro social da Cooperativa.  

 
   

DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

Art. 16. A inscriça o da pessoa cooperada ao sorteio das bolsas implicara  tacitamente a 

aceitaça o das condiço es estabelecidas nesse regúlamento.   

 

Art. 17. O tratamento de dados pessoais das pessoas participantes do presente Programa 

respeitara  os princí pios e bases aútorizativas previstas na Lei Geral de Proteça o de Dados 

(LGPD).  

 

Art. 18. Os cooperados contemplados no Programa de Concessa o de Bolsas de Estúdo 

2025/2026 aútorizam, desde ja , como conseqúe ncia da conqúista de seús pre mios, a 

útilizaça o de seús nomes, imagens e sons de voz, conforme o caso, em qúalqúer úm dos 

meios escolhidos pela Sicoob Coimppa, para divúlgaça o desta Promoça o, pelo perí odo de 

24 (vinte e qúatro) meses, contados da data de te rmino do Programa.  

 

Art. 19. Os casos omissos sera o analisados pelo Conselho de Administraça o do Sicoob 

Coimppa.  

  

      Bele m, PA, 02 de dezembro de 2025.  

 

  

 

 

  Ivan Silveira da Costa  

            Conselho de Administraça o  
                            Presidente 

D4Sign e8c7a9cb-d51c-4b02-9f20-db7ce9765119 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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